
Câmara Municip.al de Cruzeiro LIVRO 2/8

LEI NQ 1.125, OE 21 OE DEZEMBRO Dt 1.978
-- -_.- _.-. ----_ . ...--------- -_.- -_.-.-~~- --_.-._--------- - ---

I.
1,

(
i. ,

....

e

e

atri·

consti

Prefeito
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professor JOAO BASTOS SOARES,

,"Altera' as disposições do Código Tributa
, .... ~ ; : ..

rio Municipal" •
, ..•~" - '. ••.A ..,.;;..:>1ll.·.·'

.p'

-Municipal de Cruzeiro, Estado de Sao Paulo, no uso de suas

buições iegais:
. . -. .

.fAó SABER QUE :AcA~Af1A~!"UNICIPAL DECRETOU E ELE PROt'1ULGA A SEGUIN "
....- ., >;":.:",:.:;,;/:,:, "!..

TE

'. '
Artigo 22 - O presente Cod1go e

tuldo de quatro TItulos, com a mat~ri~ assim distribuída:

_ .... '..'••,,, .••• , ._.....__':_:._T~:,:~_~:.:.~':'."_~~gUla os diversos tri \ . \
butos, d1sponoo -so-bre-: .-------..~---'.--- '-<~1

8 _ i~cidência tributária, pela ~efini I
çao do fato getador da respect1va o .

b':igaçâo e, ,quando necessário,. de se I
us elementos essenciais; I

b _ sujeição pasa .Y~L tributári~; pela definição do contribuinte s i

do r e s p o n ~'l~;l~i'r~- ~"i~~1·t~§.:['I.::[f:!i·~\
, ';':~f''0:'.~'!; - .r-<':' '.. '-::'.''''', .,' Ô, ~ -'

c _ 5istematica de calculo, pela definiç~o da base de c~lculo
~da all~uota do tributo;

d _ Instituição dó cr~dito tributário, contendo disposições sobre

inscriçao e lançamento;
e _ arrecadaçao tributária, contendo disposições sobre formas

,razoa de pagamento;
•

<l' .0-' "'"," ~rtigo 1 Q - O Sistema Tributário do Muni

\!'!pio.,;regido pela constituição faderal:, pelo Código Tributário

:cNacional (Lei nº 5.172 de 25.10.66), Leis Complementares e por e~
.te Código; que institui· os tributos, define as obrigações princi

:' pais e acessórias das pessoas 8 e la suje i tas a regula o procedi

mento tributário •.... '
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OBS: Vide Livro de Leí,s 2/8 ~ls~ 42 a 134 •
...:'....: ~~.

'~ _ Il!cito tributário, pela definiç~o das infrações e das
.._~..,~--

pectivas penalidades;



bNEXP I

TABELA Pl\RJ\' COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SEHVIÇOS DE QUALQUER :-Jl\TU

REZA.

I - Empresas que explorem os serviços

de:

PORCEN'l'UAL
SOBRE O
PlmçO DO
SERVICO

(

1 - M~diGos, dentistas, veterin5rios

2 - Enfermeiros, protéticos (prótese

dentária), obstetra, ortopticos,

fonoaudiólogos,psicólogos .......•.•

3 - Laboratórios de análise clínicas e

eletricidade médica .....•........•

4 - Hospitais, sanatórios, ambulatórios,

pronto-socorros, bancos de sangue ,

casas de saúde, casas de recupera

ção ou repouso sob orientação méài

c a •• ~ •••••••••••••••••••.••••.•.••

5 - AdvQgadoi ou provisionados .

6 - Agentes da proprikdade industrial.

7 - Agentes da propriedade artística

c.· . . ~ ......

5·... .. ....

5· .

5·... .... ..
5

• • 5: •••••••
-~~"

ou literâria : . c;
-.. ~ .

nanceira ou adnu.nd s t r a t.í. va (exceto

de c3dos, consulto~ia t6cnica, fi-

os serviços de assist~ncia t6cnica

prestados a terceiros e concernen

tes a ra~o de indústria ou comer 

cio explorados pelo prestador do

5

• • :J •••••••

5·.. . . . . . ..
5·... ... . . .
c:· . "' .

Economist.as .

-
Despachantes .

Peritos e avaliadores .. . . • . . . . . . . .

Tradutores e intérpretes ...•......

Contadores, auditores, q uar-da-sLí.«

vros e técnicos em contabilidade ..

13 - Organização, programação, planeja

mento, assessoria, processamento

8 

9

la 
11 

12

((
"

serviço) . • • 5•••..•.



PORCENTUATJ
SOBRE O
PREÇO DO
SERVIÇO

.) (

14 - Datilografia, estenografia, secrct~.
ria e expediente .

15 Administração de bens ou negócios

inclusive consórcios ou fundos mú~

tuos para aquisição de bens (não a

brangidos os serviços executados

por instituições financeiras). ....••..
16 - Recrutamento, colocação ou forneci-

mento de mão-de-obra, inclusive por

empregados do prestador do serviço

ou por trabalhadores avulsos por

ele contratados ......•............

17 Engenheiros, arquitetos, urbanistas

18 - Projetistas, calculistas, desenhis-
• - I •tas t.e cn í cos ••••••••••••••••••••• 'Y.

19 - Execução, por administração, empre~

tada ou subempreitada, de construção

civil, de obras hidráulicas e ou 

tras obras semelhantes, inclusive

serviços auxiliares ou complementa

res (exceto o fornecimento de merca

dorias produzidas pelo prestador

dos serviços, fora do local da pre~

tação dos serviços, que ficam sUJe~

to ao I.C.!'·1) ..•.•....•............•

20 - Demolição, conservação ~ reparação

de edifícios (inclusive elevadores

neles instalados) estrad~si pontes

e congêneres (oxceto o fornecimen

to de merc~dorias produzidas pelo

prestador dos serviços for3 do lo-

ca] d a rl-r~+-"C'-:::o ('()I' C;~)-VJ' Óvr-:c- (iUO• _ • (:t. 1.J.6-""- •..J .,.. L1 >' ~i : .-.0 ....... C. - (.~. t ...... .,:.:J 1 1 .......
f í.can. sujeitos ao J.C .[.1.) ...•••.••

5·.... .....

5 .
e· •••••••••

5· .... . . . . .
5. . .. . . . . . . .

5· -,- .
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Estado de São Paulo

PORCENTUl\L
SOBRE O
PREÇO DO
SERVIÇO

· . í .

5· .
5

r;
J·... ... . . .

." .
1mOVelS ••••••••••••••••Limpeza de

- Raspagem e lustração dG assoalhos.

Desinfccç50 e higienização .

- Lust~ação de bens móveis (quando o

serviço for prestado a usuário fi-

nal do objeto lustrad~ .

25 - Barbeiros, cpbeleireiros, manicu -

21

22

23

24

res, pedicures, tratamento de pele

e outros serviços de salões de be-
t

lezai

Zona Nobre ...•C.8.n.t.r.a.l•••••••••••

Bairros .........•..............

3·.... . ... .
3

26 - Banhos, duchas, massagens, ginást!

ca e congeneres .•.....•.........•. 5

-~-.

10·. .... .. ..

l;·.. ~ .

gresso .....•.......•••. oe •• ,••••••

27 - Transportes e comunicações de nat~

reza estritamente municipal ....•..... ~... ~ ..

28 Diversões ~úblicas:

a)" Teatros ~ cinemas, circos, audi-

tórios, par~ues de diversões,t~

xi-dancings e cong~neres .

b) Exposições com cobrança de in -c
c) Bilhares, boliches e outros jo

gos permitidos .

d) Bailes, "shovrs ? , festivais, re-
• ..1- " -C1LalS e congeneres .

e) Co~petições esportivas ou ~e

destreza física ou intelectual,

co~ ou sem ?artici~aç5o do es

pectador inclusive as realiza ~

das cm auditórios de estações I

de rádio ou de televisão .

f) r~xccllção ele mús í.ca , i.llchviclual-

r.icn t c f ou. P01- COI1j11~tO!"_~ ~

10
• ••i •••••••

10

10

10

\ \ .
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\ .
\ . l. ,~-,
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\
g) Fornecimento de música mediante

\ -
transmissao por qualquer proce~

\
s o •••••••••••••••••••••••••••••

29 - OrganJzação de festas, "buffet"

(exceto o fornecimento de alimen

tos e bebidas que ficam sujeitas

ao IC1·1} •••••••••••••••••••••• ~ ••••

30 Agancias de turismo~ passeios e ex

cursoes, guias de turismo ..•......

31 I~terrnediação, inclusive correta

gem de bens móveis e imóveis, exc~

to os serviços mencionados nos

itens 58 e 59 ................•....

32 - Agenciamento e representação de

qual~uer natureza, não incluídos I

no item anterior e nos itens 58 e

59 •••••••••••••••••••••••••••••'•••

33 - Análises técnicas .•.••..••..•.....

34 - Organização de feiras de amostras,

congressos e congeneres .

35 - Propaganda e publicidade, inclusi

ve, planejamento de campanhas ou

sistemas de -publicidade; elabora 

ção de desenhos, textos e demais

materiais publicitários; divulga 

ção de textos, desenhos e outros

materiais de publicidade, por

qualquer me1.o .

36 - Armaz~ns gerais, armaz&ns frigorí

ficos e silos; carga e descarga,

arrumação e guarda de bens, inclu

sive guarda--móveis e serviços cOE

rclatos 6 ••••••

PORCENTUÃL
. SOBRE O

PREÇO DO
SERVIÇO

10
.. .. . .. .. . .. .. .. ..

5.. ..

5

5

..... '~ ..
5.. ........ ~ .......

5

5

5
.. ....... o ......



Estado de São Paulo

ponCENTUl\JJ
sonnr o
PP.EÇO DO
SERVIÇO

37 - Depósitos de qma1quer natureza (e~

ceto depósitos feitos em bancos ou

outras ins ti tuições financeiras)... . .~ •......

38 - Guarda e estacionamento de veícu -

Los •••••••••••• e> •••••••••••••••••• • • ~ •••••••

,
.'

/

39 - Hospedagem em hotéis, pensões e

congeneres (o valor da alimentação,

quando incluído no preço da diária

ou mensalidade, fica sujeito ao i~

posto sobre serviços) .......•.....

40 - Lubrificação, li~?~za ~ revisão de

máquinas, aparelhos e ~quiparnentos

(quando a revisão implicar em con

serto ou substituição de ~eças, a

plica-se o disposto no item 41) ...

41 - Conserto e restauração de quaisquer

objetos (exclusive, em qualquer ca

so o fornecimento de peças e par 

tes de máquinas e a~are1hos, cujo

valor fica suj cito ao ICl1) ...•..•.

42 - PecondicionaIT.ento de motores ( o

valor das peças fornecidas p~lo

prestador do serviço, fica- sujeito

ao I cm .
43 - Pinturas (exceto os serviços rela

cionados com imóveis) de objctos

n~o G~stinados G comercialização I

ou industria1izaçã.o .

44 - Ensino de qualquer grau ou nature-

za li ••••••••

45 - Alfaiates, modista3, costureiros,

por serviços prestados ao usuário

final, quando o rnatcri21, s~lvo o

us uá r í.o . o o' o 0.00. o o' o o o •••••••• O"

·.~ .

5

5· . . /- .

· .~ .

· .5 .

5



Estado de São Paulo

- - ---,-------

PORCENTUAL .
SOBRE O
PREÇO DO
SERVIÇO

46 - Tinturaria e lavanderia ••.••.•..

47 Beneficiamento, Lavaqen., secagem,

tingimento, galvanoplastia, acon

diciopamento e operações simila

res, de objetos não destinados a

comercialização ou industrializa-
-çao .

48 - Instalação e montagem de apare

lhos, máquinas e equipamentos
"prestados ao-usuário, final do ser

viço, exclusivamente com material

por ele fornecido (excetua-se a

prestação do serviço' ao poder pú

blico, a autarquias, a empresas

concessionáriás de produção de e

nergia el~trica).........•...••..

49 - Colocaçãó d~ tapetes e cortinas

com material fornecido pelo usuá

rio final do, serviço ..••••••.•..

50 - Estúdios fotográficos e cinemato

gráficos, inclusive revelação, am

pliação, cópia e reprodução,estú

dios de gravação de "video-tapes"

para televisão; estúdios fonográ

ficos e de gravação de sons ou

ruídos, inclusive dublagem e "mi-

xagem" sonora .

51 - Cópia de docrunentos e outros pa-

p~i3, plantas e desenhos, por

qualquer processo não incluído no '

item anterior ~ .....•.•....

3

..~ .

5

5...... .. ..

5

5
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Estado de São Paulo

52
53 -

'\

\
\

\ - ~ .
Locaçao de bens movels ....••...•.

\

compos í çâo gráfica, chicheria, ziE.

cogrdfia, litografia e fotolito -

qra f í a , •••••••••••••...•••.· •.... ..,

PORCENTU~.L

SOBRE O
PEr::ÇO DO
SEHVrçO

• • 5•••••••

· . ~ .

c,

54 - Guar da ', t.ra t.arnen t.o e ame s t r amen t.o
"

de animais .......•...............

55 - Florestamento e reflorestamento ..

56 - Páisagismo e decoração, (exceto o
-material fornecido para execuçao,

que fica sujei to ao rOl) •....•••..

-57 - Recpuchutagem ou regen~raçao de
.. .

pne urnat í.cos ••••••••••••••••••••••

58,- Agenciamento, corretagem ou inteE

mediação de câmbio e de seguros ..

59 - ~gençiamento, corretagem ou inteE

mediação de títulos quaisquer (ex

ceto os serviços executados por

instituições financeiras, socied~

des distribuidoras de títulos e

valores e sociedades de correto

res, regularmente autorizadas a

funcionar) .

·60 -'Encadernação de livros e revis -

tas .

61 ...,. Aerofotogrametria .

62 - Cobranças, inclusive de direitos

aut.ore í.s .

63 - Distribuiç~o de filmes cinemato -

gráficos e de "video-tapes" .

64 - Distribuição e venda de bilhetes

de loteria .

65 - Empresa funerária .

66 - Taxidermistas .............•.. _....

• • ? .•••••
3·.. .. . .. . .

/· . 5......•

5·. . . . . ... .

· .~ .. ~ ....

• • 5 ..

· . 5 .

.. .. ~ .

5· .. . .. .. . .. . . ..

5· .
5

• ••••• c. •••

5
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____o -----c~--

.~ .. ,

II - Quando os serviços forem prestados sob a forma·de trabalho

pessoal do próprio contribuinte, o Imposto ser;' devido da .

seg~inte maneira:

% sobre a Base de

cálculo para áutô

nomos.

fC-"... .'.
I -.....' ,

a} Profissionais autónomos de

nivel universitirio ••.••••

b) Agente, representante;de~

pachante, corretor, inter'
. '.

mediador, lei:l:-oeiro, peri

to, avaliador, intérprete,

tradutor, comissário, pro

·pagandista, decorador, mes

tre de obras, guarda- li

vros, t~cnico de contabil~

dade, secretário, datiló 

grafo, estenógrafo e pr~.

fessor de nivel médio ... ;.

15 .· ...".~....

---

3.
• c • .._ • • • • •

..

c) Demais autónomos ••••.•..••••
. ,./,.. , ..; .

.... "... IJO...
:.... 7'~.; . •

o 5
• • • • J••••••

...
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ANEXO II

TABELA PARA CoBRA~ÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E rUN

rrf Sobre a Urüdade de/0 ,

Referencia
,

Ao
,.

,',Aomes ou ano

fração

-I,
20 200 I

30 300

50, 500

100 1.000

200 2.000

300 '. 3.000

500 5.000

2 0.2 2

0.3 3

i- .

· 0,2 2

-

,
re-
• • 50 500

· 10 IDO "\

'.,.

· 25 250
r- ' ,. ..--

• 35 350

· 2 20

vidades comerciais,não cons-

tante nesta tabEla,por m2 •••

2.1. - Bares e 8estaurantes,por m
- ,.'.

2.2 -Supermercados, por m2

2.3 -Quaisquer o~tro~ ramos"de at. '

4.1. até 10 Quartos ••••••••••••••

4.3.mais de 20 Quartos •••••••••••

4.2. de 11 a 20 Quartos ••••••••••

4.4. por apartamentos •••••••••••

1. Industria

1.1. - até lo empregados •.••••••

1.2. --de 11 a 30. empregados ••••

1.3. - de 31 a 70 empregados ••••

1.4. - de 71 a 1.50 empregados •••

1.5. - de 151 a 300 empr~gados••

1.6. de 30:1 a 500 empregados ••
..

1.7. - mais de 500 empregados •••

2. - Comercio

3. - Lstabeleci2sntos bancarias, de c

dito,financia~ento e inve5ti~ento

4. - Hot~is, Mat~is,Pens~es,Similar5s



Estado de São Paulo

\

desta tabela) .

7 - Profissionais autônomos que exer 

cem ativic1ac1e com aplicação de €a

pital (não incluídos em outro item

50

I',

2Ô
-

.
-

4'0

50-

4,

5

5;

2

% Sobre. a U~id~de de I
. Re f c r'ênc í a

Ao mês Ao ano I
ou fracão

de 21

de 76

9.1 

9.2

9.3 

9.4 -

\

\

\
5 - Reprepentantes comerciais autôno-

\

mos, corretores, despachantes, a
\ -

gentes\c prepostos em geral ....•.•.\

6 - Profissionais autônomos que exer -

cem at~vidades sem aplicação de ca

. t.e L, , ,'pl a ' .

8 - Casa de Loterias •.•....•••..•. ; ..•

9 - Oficinas. de consertos em geral
.. 2

a te 2O TIl •••••••••••••••••••

m
2

a' 75' m
2
••••••••• '•••

2 2
m a 150 m •••••••••••

de 150 m2 em diante .

\
I
I
\

/ .:,
\.

10 - Postos de serviços para veículos ..

11 - Dep6sitos de inflarn~vcis explasi -

vos e similarcs o

1

f----,.-------t---l.Ó-.----í

I
1__.~~_+_--1~~-----j

I I

1__--..,..-_--1.__:._1-.

:2 28 I
1-..-.__._._- ._._~

10 01co I
"----- - -. o-----~- '0'· -0--1
1__0__0.?5 o~o.'": ?º _

17.1 - com até 25 leitos ......•...

17.2 - com mais de 25 leites ...•..

n9 de cadeiras .

16 - Ensino de qualquer grau ou naturc~

za, por sala de aula .

17 - Estabelecimentos IIospitalares~ .

12 - Tinturarias c Lavanderias .••......

13 - Sa15es de Engraxate ......•........

l4 - ~stabelecimentos de banhos, duchas,

massagens, ginásticas, etc .

15 - Barbearias e sa15es de beleza, por

\".-
( \.
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20 - Empreiteiras e Incorporadoras .

21 - Agropecuária

21.1 - até 100 empregados .....•.....

21.2 - mais de 100 empregados .

22 - Demais atividades sujeitas a taxa da
localização n~o constantes dos itens
anteriores .

anterior .

19.2 - Cinemas e teatros com mais de

% Sobre a UnidaGe de

Heferência

Ao Ines Ao ano

ou fração

20 - 2'ôO

1'5 . .2)0

-- ."
:350-55 .

;~5 250

J';J 10·0

I

-20 220_.
--2--0 2-D O

~ ..
IS L 'lC:::

I,
'/' r 1_A~5"Ol

~

3,0 3pO
_.~,~,.

r-~-jwJO_

Ul -J-~O
.• --1_ ...._
e:; I . , r:;

l~ . _~O I--.o.c---i ..'.'·-----
l- 10 I lCO

(

outros

,
\

19.4.2 - Estabelecimentos com
mais de 3 mesas .....

t.e s , e te . ~ .

-150 lugares ....••••....•.....

19.4.1 - Estabelecimentos com
até 3 mesas ..••.•...

19.3 - Restaurantes dançantes, boa-

19.7 Circos e parques de diversões

19.8 - Quaisquer espetáculos ou di

versões não incluídos no item

19.4 - Bilhares e quaisquer

jogos de mesa:

19.5 - Boliches, p/n9 de pistas .....

19.6 - Exposições, feiras de amos-
tras quern1esses .........•....

\

\

\
- Laboratórios de análise ~línica.....

•
Diversões Públicas

\ .
19.1 -,IC1.nemas e teatros com até 150

\
'Luqa r e s •• '••• ~ ••••••••••••••••

18

19

NOTIL: A taxa de Loca l.í z acâo dos estabelecimentos cons t.an t c s
do item 2 (Com6rci;) será cobrada at6 um limite rnãxi
mo dc2. 000 % da DR.
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ANEXO III
"\

\

% SOTIIzr; A UIUDA~Õt

REPEr..r.nCIA

T!~BEr.A \PARi\. COrmANçl\ Dl\ TJl.XA DE LICENÇA PI\::']\ FUNCION1\~1ENTO DE ES

\ ThBELECHIENl'O EU 1l0r:/iRIO ESPECIAL

\

'\\,\
1 -PARA A pnorm.oGi\ç.Ko DE HORÁRIO

I

\
I

\

I - Até -as 22:00 horas

r
I

( -

,

I
.\ .

\
\
\ t= r :

dia
\

ao

.. _~ - I-' ao mes

~_JDO' ao ano I

II - Além das 22:00 horas

ao IDeS

1 r. =1', , =-. ao elaI ------1

r--
Lo ao ano

2 - PARA A ANTECIPAÇÃO DE HOP~RIO

ao ano1 ~CJ

_. l,D__~O I!les

______~, 5' a._-o-c1-i-a----

l
~
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AHEXO IV

TABELA PARA COI3RANÇA DI\. TI\.XA DE LICENÇA Pl.Hl\ PUBLICIDADE

"

~SP~CIE DE PUBLICIDADE

. "'"

(
r/
I

r-
,1.

\. -'

1. Por publicidade afixada n~ parte externa ou

Lnt.e rria. 'de estabelecimentos industriais,

comerciais, agropecu5rios, de prestação de

serviço~ e outros .

2. Publicidade no interior de veículos de uso

público não destinados à'publicidade como

ramo de negócio- por.publicidade .

3. publicidade sonora, em veículos -destinados

a qualquer modalidade de publicidade ...•..•.

4. Publicid~d8 escrita em veículos destinados

a qualquer modalidade de publicidade-por

veículo .

. la" d UI~• •••• -G a .

ao ano

· . ~L . % da UR

ao ano

· .10 . % da : UI~

ao dia

---
...~q .% da DR

ao mes

· .100 % da ur.
ao ano

5. Publicidade em cinemas, teatros,

similares, por meio de projeçãode

boates e

filmes

/

ou diaposi tivos ft ••••••••••••••••• ~ ,2'0,.% da UR

ao mos

. o (la DR.• .'2-0-0' -o

ao ano



ao ano
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6. Por publicidade, colocada em terrenos, campos
\

de 'esportes, clubes, associações, qualquer
\

que l~eja o sistema de colocaç~o, desde que

visív~is de quaisquer vias ou lograc:Jouros pu
\

blicos, inclusive as rodovias, estradas e ca-

rLnhostmun.í c í.paí.s ••••••••...•..••..••.....•...
\

\
\
.\

-~. - -- ~ - ----_._- --------------

\
I

I

(
f

~

7. Qualquer\outro tipo de publicidade nao cons -

tante dás i tens anteriores . ..~~ . ~ da UH

ao dia

.100.% da"UR

ao mes

\

•

r (~-.

,(, ''-'
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ANEXO V

TABELA PAI~ COBRANÇh DA TAY~ DE LICENÇÃ PARA EXF.CUçKO DE OBPhS

% sobre a

NATUREZJI. D/1S OBRAS Unidade de

-Referência

1. CONSTRUÇÃO DE:
. 2 _

a) Edificilç~es at~ dois pavimentos, por rn de arCil

construída o •••••••••••••••••••••••••••••••••••

1.

b) Edificaç~es com mais ae dois pavimentos por m
2

de ~rea construI·da ...............•.. . . . . . . . . . • .

c) Dependência em pr~dios residenciais, por m2 de

área construída -.

· .; 1, S....

- O 5· ..~ ; . . ...
d) Dependências em quaisquer outros prédios para

quaisquE;r finalidades, por m2
de área "construí-

da ••••••••••••••••••• ~ _ .
o 8_..· ' ..

e)

f)

g)

h)

'i)

j)

- 2 . - .- .
Barracoes, por m de area construl02 .

- 2 _ .
Galpoes, por m de area construlda ~ ....•.•.

Fachadas" e muros, por metro linear ........•.••.

Narquises, 'cobertas e tapumes, por metro linear
- "2

Reconstruçoes, reformns, reparos por m .......•_0 . - . 2
Demoliçoes I por m .

o 3, .. ., ,. . .. ..
. ~ 3 .

• • ~ l • • • • •

'. . 1 ~ .. . . . ..
-1

• • ÇJ t'? ~ ...
-~G; ~5· .. . . .. .. .. ..

2. ARRUAMENTOS:

a) Com ~rea at& 20.000 m2 , excluida~ as ãreas des-

tinadas a losradouros públicos, por m
2

.

b) Com ãrea superior a 20.000 m2 , excluídas as

áreas destinadas a Loqr adou ros públicos por m2
•

'. J
~
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% sobre a

NATUREZA DAS OBRr~S' Unidade de

Referência

3. LOTEAMENTO

a) Com área até 10.000
2

m, excluídas as

áreas destinadas alogradouros públi

cose as que sejam doadas ao Municí
2pio, por rn --

0,02· . . . . .. ..

D,03·. . ... .. -.

ex-

logra

doadouros públicos e as que sejam
2 'das ao Município por m •••..•..••..•

b) Com área superior a 10.000 m
2

cluídas as áreas destinadas a
/'--

(-

4. QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICA

DAS NESTA TABELA:

a) Por metro linear ...••..•..•....•.... .0;,5·. . . . . .. .
b) Por met-ro quadrado .••.••.•.•....•...
.'

{} 15
• • • • I . • . •

r
, ''\. c
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\
ANEXO VI

5

% SOBRE l\. UNIDADE DF. P..EPER~NCIJI./pOn Cl\nEçl\

.
TABELA P\RA COBRi\NÇA DA TA.<A »: 'i.ICENÇA DE ABATE DE ANIIlIIIS

ANI1"J,IS \

'\
\. \

Bovino ou Vacum .

.-' ,~'" ., -- ~ .._....

i

O . "Vl nÇ> •••••••• ~ •••••••

. \capr í no ..••.. -\.- ....••
. \

~ \Su1no ' .

Equino .

Aves ......•..••••.•••

Outros · ·;

4

3

4

·0 ,02

1
---~ .~--
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ANEXO VIr

TABEL1\ Pl'..Ri\ COBRJ...NÇA DA T!\XA DE LICENÇA

PARl\ OCUPAÇÃO De [\PJ~AS EM VIl,S E LOGili\DOUROS

PÚBLICOS

/

r

1. FEIRANTES:

1.1. Por diWm2 •...r ~ UR

1.2. Por mê?r,i2 .•.. ~ % UR

1.3. Por anc/~!2 .•.. 4-9..% UR·

..
~ /-,_.~;

. \~ -
"

j

• I ç
I ~ "". _ v..

2. VEIcULaS:

2.1. Por dia

2.2. Pôr mês

2.3. Por ano

CARROS DÉ PASSEIO

1. o -
• .. ~ • • ... ~. UR

CAr"1n~HÕES OU ONIBUS

• • ~ .-. •• % UR

CARROS DE PI-iSSEIO
'S Q UR· ...... "t>

CAt1INIIÕES OU ONIBUS

• •... :8. ~ UR

CP.RROS DE PASSEIO

n '5D % UR• ..... ~ 6

CI~MINHÕES OU l>NIBUS

• .., o - .so % UR

UTILITÁRIOS

1- :c::
· . »r, .. % UR- ,

fillBOÇUE

• • .3~- ••. % UR

UTILITÁRIOS
6 ~ UR• •••••• o

REBOQUE

..... m UR

UTILITfi.RIOS

• • , .6.0,: .?~ UR

REBOQUE

· . .1PP.. % UR

3. BARRAQU~lIAS OU QUIOSQUES:

3.1. Por d í.a '0 '5 % UR.... c ., ...

l\

3.2. Por mês 5,--.. e UR-t

3.3. Por ano :5,Q % UR
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~-------------- -----------

4. AHBULi\NTE QUE OCUPE ÂHEA EH LOGPJ\DOUnO PúBLICO

4.1. Por dia
10 % UR·.. - . . ...

4.2. Por mes • •.8.8...•• % UR

4.3. Por ano 380 % DR·.. .. ....

5. QUAISQUER OUTROS CON'l'IUBUINTES NÃO COf1PEEETlDIDOS NOS ITENS 1\1-~

TERIOHES.

5.1. Por dia 5,5 % UE
• •• <6 ~.~ .\, ...

5.2. Por mes 40 % UR· ........
5.3. Por ano • • • J.?P..• % UR



.__..- .._.. -.- -- -'. -----_._..- -- -~'-----
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ANEXO VIII

PARA COBRANÇA DA TAXA DE COIEPA DE LIXO

.\

\
i

1. Unidades residenciais,,
TI 1.'5.,.-. . .. . . . .. . .

2. Comércio/Serviço

-: -, r

0',20

3. Industrial
0',25

4. Agropecuária

NOTA.: Ficam estabelecidos os seguintes limites máximos para co

brança desta taxa:

1. Unidades Residenciais 50 2, da UR• " c ••••• o
Q -:

,. '--.. 2. Comércio/Serviço 100 da URl · ••••••• %

3. Indus t r í.a l.. • .4QO•••• % da DR

4 • Agropecuária 150 2, da UR• • • • e _ • • O

1.978Cruzeiro, 27 de novembr

_= f........'-...-....~r

PJ ln -"




